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Artigo 4.° — Este decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 8 de julho de 1986. 

FRANCO MONTORO 
Marcos Giannetti da Fonseca, 
Secretário da Fazenda 

Clóvis de Barros Carvalho, 
Secretário de Economia e Planejamento 

Luiz Carlos Bresser Pereira, 
Secretário do Governo 

Publicado na Secretaria de Estado do Governo, 8 de ju-
lho de 1986. 

TABELA 1 Valores em cruzados 

Suplementação 

11 Secretaria da Promoção Social 
11.04 Entidades Supervisionadas 
3.2.1.1 Transferências Operacionais 7.800.000,00 

Subtotal 7.800.000,00 

TOTAL 7.800.000,00 

Atividades Corrente Capital Total 

Attv. da Fund. Est. do Bem Estar do Menor 
15.81.483.8.145 7.800.000,00 0 7800.000,00 

TOTAIS 7.800.000,00 0 7.800.000,00 

TABELA 2 Valores em cruzados 

Suplementação 

11 Secretaria da Promoção Social 
Administração Indireta 

11.46 Fundação Estad. Bem Estar Menor F E B E M - S P 

TOTAL .' 7.800.000,00 

3.* Quota 7.800,00 

DECRETO N.° 25.475, DE 8 DE JULHO DE 1986 
Dispõe sobre abertura de crédito suple-
mentar ao orçamento da Secretaria do In-
terior e para repasse à Superintendência 
do Desenvolvimento do Litoral Paulista — 
SUDELPA, visando ao atendimento de 

, Despesas Correntes e de Capital 
FRANCO MONTORO, Governador do Estado de São 

Paulo, no uso de suas atribuições legais e de conformidade 
com o que dispõe o artigo 5.°, da Lein .° 4.882, de 3 de de-
zembro de 1985, 

Decreta: 
Artigo 1 ° — Fica aberto um crédito de Cz$ 

5.290.700,00 (cinco milhões, duzentos e noventa mil e sete-
centos cruzados), suplementar ao seu orçamento vigente, 
observando-se nas classificações Institucional, Econômica e 
Funcional-Programática, a discriminação indicada na Tabela 
1, deste decreto. 

Artigo 2.° — O crédito aberto pelo artigo anterior será 
coberto com recursos a que alude o inciso II, do § 1 d o arti-
go 43, da Lei Federal n.° 4.320, de 17 de março de 1964. 

Artigo 3.° — Fica alterado o orçamento da Superinten-
dência do Desenvolvimento do Litoral Paulista — SUDELPA, 
mediante a suplementação de Cz$ 4.660.700,00 (quatro mi-
lhões, seiscentos e sessenta mil e setecentos cruzados), 
observando-se nas classificações Institucional, Econômica e 
Funcional-Programática, a discriminação constante das Tabe-
las 1 e 3, deste decreto. 

Artigo 4.° — A suplementação de que trata o artigo an-
terior será coberta com recursos a que alude o inciso II, do § 
1°, do artigo 43, da Lei Federal n.° 4.320, de 17 de março de 
1964, em decorrência do disposto no artigo primeiro. 

Artigo 5.° — Fica alterada a Programação da Despesa 
Orçamentária do Estado, estabelecida pelo Anexo I, de que 
trata o artigo 3.°, do Decreto n.° 24.527, de 26 de dezembro 
de 1985, de conformidade com a Tabela 2, deste decreto. 

Artigo 6.° — Este decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 8 de julho de 1986, 
FRANCO MONTORO 
Marcos Giannetti da Fonseca, Secretário da Fazenda 
Clóvis de Barros Carvalho, 

Secretário de Economia e Planejamento 
Luiz Carlos Bresser Pereira, Secretário do Governo 
Publicado na Secretaria de Estado do Governo, aos 8 de 

julho de 1986. 

TABELAI CzS 

Suplementação 

19 Secretaria do Interior 

19.01 Administração Superior Secretaria e Sede 

3.1.3.2 Outros Serviços e Encargos 

Subtotal 

TOTAL 

Atividades Corrente Capital 

Coord. e Administração Geral da Pasta 

03.07.021.2.294 630.000,00 

TOTAIS 630.000,00 

19.40 Entidades Supervisionadas 

3.2.1.1 Transferências Operacionais 

Subtotal 

4.3.1.1 Auxílios para Despesa de Capital 

Subtotal 

TOTAL 

Atividades Corrente Capital 

Atividades da SUDELPA 

07.40.534.8.030 173.800,00 4.486.900,00 

TOTAIS 173.800,00 4.486.900,00 

19.57 Superint. Desenv. Litoral Paulista - S U D E L P A 

3.1.2.0 Material de Consumo 

Subtotal 

4.1.2.0 Equipamentos e Material Permanente 

Subtotal 

TOTAL 

Atividades Corrente Capital 

Manutenção dos Serviços de Transporte 

07.40.534.2.500 173.800,00 4.486.900,00 

TOTAIS 173.800,00 4.486.900,00 

630.000,00 

630.000,00 

630.000,00 

Total 

630.000,00 

630.000,00 

173.800,00 

173.800,00 

4.486.900,00 

4.486.900,00 

4.660.700,00 

Total 

4.660.700,00 

4.660.700,00 

173.800,00 

173.800,00 

4.486.900,00 

4.486.900,00 

4.660.700,00 

Total 

4.660.700,00 

4.660.700,00 

TABELA 2 CzS 

Suptementaçâo 

19 Secretaria do Interior 

Administração Direta 

19.01 Administração Superior Secretaria e Sede 

TOTAL 630.000,00 

3 . ' quota 630.000,00 

Administração Indireta 

19.57 Superint. Desenv. Litoral Paulista - S U D E L P A 

TOTAL 4.660.700,00 

3. ' quota 4.573.800,00 

4." quota 86.900,00 

TABELA 3 CzS 

Suptementaçâo 

Governo do Estado de São Paulo Orçamento Programa do Estado 

Discriminativo da Despesa por Subprograma a Nivel de Elemento 

ÚrgSo 19.57 - Superint. Desenv. Litoral Paulista - S U D E L P A 

Categoria Econômica Total Subprogramas 

Especificação 07.40.534 

Material de Consumo 173.800,00 173.800,00 

Equipamentos e Material 

Permanente 

T O T A I S 

3.1.2.0 

4.1.2.0 

4.486.900,00 

4.660.700,00 

4.486.900,00 

4.660.700,00 

DECRETO N.° 25.476, DE 8 DE JULHO DE 1986 
Cria cargos na Parte Geral do Quadro de 
Docentes da Universidade de São Paulo 

FRANCO MONTORO, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo 
1.° da Lei n.° 6.826, de 06 de julho de 1962, e tendo em vista 
a aprovação pelo Conselho Universitário em sessão de 20 de 
maio de 1986, 

Decreta: 

Artigo 1.° — São criados, na parte Geral do Quadro de 
Docentes da Universidade de São Paulo, 09 (nove) cargos de 
Professor Titular, referência "MS-6", lotados nas seguintes 
unidades: 

I — 03 (três) cargos na Escola de Comunicações e Artes, 
classificados no Departamento de Jornalismo e Editoração; 

II — 01 (um) cargo na Faculdade de Medicina de Ribei-
rão Preto, classificado no Departamento de. Puericultura e Pe-
diatria; 

III — 02 (dois) cargos na Faculdade de Medicina, assim 
classificados: 

a) 01 (um) no Departamento de Cirurgia; 
b) 01 (um) no Departamento de Clínica; 

IV — 02 (dois) cargos no Instituto de Física, classificados 
no Departamento de Física Nuclear; 

V — 01 (um) cargo no Instituto de Psicologia, classifica-
do no Departamento de Psicologia Clínica. 

Artigo 2.° — As despesas decorrentes da aplicação deste 
decreto correrão à conta de dotações próprias, consignadas no 
orçamento-programa vigente da Universidade de São Paulo. 

Artigo 3. ° 
sua publicação. 

Este decreto entrará em vigor na data de 

Palácio dos Bandeirantes, 8 de julho de 1986. 
FRANCO MONTORO 
Marcos Giannetti da Fonseca, Secretário da Fazenda 
Antonio Carlos Mesquita, Secretário da Administração 
Clóvis de Barros Carvalho, 

Secretário de Economia e Planejamento 
Luiz Carlos Bresser Pereira, Secretário do Gove:rno 
Publicado na Secretaria de Estado do Governo, aos 8 de 

julho de 1986. 

DECRETO N.° 25.455, DE 3 DE JULHO DE 1986 
Ratifica convênios celebrados nos termos 
da Lei Complementar n. ° 24, de 7 de ja-
neiro de 1975, e aprova protocolos e ajus-
tes SINIEF 

Retificação do D.O. de 4-7-86 
Convênio ICM-24/86 
Cláusula vigésima terceira — ... 
onde se lê: "Pedido para Uso e /ou Cessação de Uso de 

Máquina Registradora'"... 
leia-se: "Pedido para Uso ou Cessação de Uso de Máqui-

na Registradora" ... 
Modelos anexos ao Convênio ICM-24/86 
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M.R. MEC. E ELETROMEC.: (Jj 
SOMA DE TOTALIZADORES 

M.R. MEC. E ELETROMEC.: íí 
SOMA DE TOTALIZADORES 

CRANOE TOTAL tí 
8 • 12 ou 8 • 13 

GRANDE TOTAL Si 
6 * 12 ou 8 + 13 

0 PA INTERVENÇÃO 6 DISCRIMINAÇÃO DO SERVIÇO EXECUTADO 

E - TERMO/DECLARAÇÃO 

TERMO DE RESPONSABILIDADE 

Na cjral Idade de credenciado, ATESTO, sob as penai da lei, que a máquina registradora, ick-i1111içada nes 
te documento, atende às exigènciai previttil na legislação pertinente. 

•WMOOCKiMMCIAIKJ 

OECLARAÇÃO (DE RESPONSABILIDADE DO USUÃRIO) 
Declaro para fins de uso legal que recebi 3 máquina registradora, idenuficaili hcmi- .iirsitnK < • » condi-

ções qui? atendem aus requisitos da legislação que disciplina a espécie. 

INoim, tndim-rii • •Jíiiiieiui d* inacî jo, «itmiud t no CGC. de Iniprguo' do auiiledo. dala • quantidade d* IntiimuSu, ntimei» iir . • 1 .„, do 
iwuueuv • (rii»»o «oimIo impittmi • tàimmo da <ul9i>»(ãa 4» Impxnào 4* documento» Aicalil. 

P E D I D O P A R A U S O O U C E S S A Ç Ã O D E U S O D E 
M A Q U I N A R E G I S T R A D O R A ^Convênio ICM-24/86) 

INSCRIÇÃO ESIAUUAL P E D I D O P A R A U S O O U C E S S A Ç Ã O D E U S O D E 
M A Q U I N A R E G I S T R A D O R A ^Convênio ICM-24/86) £iJ 

UNIDADE DA FEDERAÇÃO 
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l'AIIA USO DA REPARTIÇÃO PEDIDO DE 

£iJ 

»J 
USO | | 
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«J 
CESSAÇÃO | | 
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IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE 
OttJ coe w.f.i I07| M1CIU«»0 («taoum. I08J eeoi 

001 rim* ou uito iocial 
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IDENTIFICAÇÃO DA MÃQUINA DOCUMENTOS ANEXOS 

~~' MARCA: ATESTADO D6 INTERVENÇÃO N? 

CÓPIA DA NOTA FISCAL OU DA NOIA H , , 
CAL OE ENTRADA OU DOCONfHAlO 1 1 

FOLHA DEMONSTRATIVA ACOMPANHAI' . 
DE: 

CUPOM FISCAL | [ 

CUPOM DC REOUÇÃO IMÃO. ElFrnONICAI | | 

CUPOM OE LEITURA | | 

FITA DETALHE | | 

INDICAÇÃO DOS SÍMBOLOS [ [ 

MOOELO: 
ATESTADO D6 INTERVENÇÃO N? 

CÓPIA DA NOTA FISCAL OU DA NOIA H , , 
CAL OE ENTRADA OU DOCONfHAlO 1 1 

FOLHA DEMONSTRATIVA ACOMPANHAI' . 
DE: 

CUPOM FISCAL | [ 

CUPOM DC REOUÇÃO IMÃO. ElFrnONICAI | | 

CUPOM OE LEITURA | | 

FITA DETALHE | | 

INDICAÇÃO DOS SÍMBOLOS [ [ 

N? DE FABRICAÇÃO: 

ATESTADO D6 INTERVENÇÃO N? 

CÓPIA DA NOTA FISCAL OU DA NOIA H , , 
CAL OE ENTRADA OU DOCONfHAlO 1 1 

FOLHA DEMONSTRATIVA ACOMPANHAI' . 
DE: 

CUPOM FISCAL | [ 

CUPOM DC REOUÇÃO IMÃO. ElFrnONICAI | | 

CUPOM OE LEITURA | | 

FITA DETALHE | | 

INDICAÇÃO DOS SÍMBOLOS [ [ 

WATRIBUlt>0 PELO 
ESTABELECIMENTO: 

ATESTADO D6 INTERVENÇÃO N? 

CÓPIA DA NOTA FISCAL OU DA NOIA H , , 
CAL OE ENTRADA OU DOCONfHAlO 1 1 

FOLHA DEMONSTRATIVA ACOMPANHAI' . 
DE: 

CUPOM FISCAL | [ 

CUPOM DC REOUÇÃO IMÃO. ElFrnONICAI | | 

CUPOM OE LEITURA | | 

FITA DETALHE | | 

INDICAÇÃO DOS SÍMBOLOS [ [ 

CAPACIDADE DE ACUMULAÇÃO 
DO TOTALIZAOOR GERAL IELE 
TRONICA! OU OOS TOTALIZADO-
RES PARCIAIS (MEC, OU ELETRO-
MECÂNICA): 

ATESTADO D6 INTERVENÇÃO N? 

CÓPIA DA NOTA FISCAL OU DA NOIA H , , 
CAL OE ENTRADA OU DOCONfHAlO 1 1 

FOLHA DEMONSTRATIVA ACOMPANHAI' . 
DE: 

CUPOM FISCAL | [ 

CUPOM DC REOUÇÃO IMÃO. ElFrnONICAI | | 

CUPOM OE LEITURA | | 

FITA DETALHE | | 

INDICAÇÃO DOS SÍMBOLOS [ [ 

N? E OA1A DO ATO OO ÓRGÃO 
ODE APROVOU O PROJETO DE 
FABRICAÇÃO DO EQUIPAMENTO 
(SOMENTE PARA INSTRUIR O 
PEDIDO OE USO DE MAQUINA 
ELETRÔNICAI: 

ATESTADO D6 INTERVENÇÃO N? 

CÓPIA DA NOTA FISCAL OU DA NOIA H , , 
CAL OE ENTRADA OU DOCONfHAlO 1 1 

FOLHA DEMONSTRATIVA ACOMPANHAI' . 
DE: 

CUPOM FISCAL | [ 

CUPOM DC REOUÇÃO IMÃO. ElFrnONICAI | | 

CUPOM OE LEITURA | | 

FITA DETALHE | | 

INDICAÇÃO DOS SÍMBOLOS [ [ 

MOTIVQ PA CESSAÇÃO 

REQUERENTE 
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